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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
 

DESPACHO - PRE/COMISS60

 
Processo (SEI) N.º 0097523-26.2020.6.05.8000

 
 

AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE CONEXÃO INTEGRADA DE INTERNET E TELEFONIA DE
LONGO ALCANCE

 

RELATÓRIO FINAL

 
1. Instada a realizar licitação para registro de preços, na modalidade Pregão Eletrônico -

visando a eventual aquisição de sistema de conexão integrada de internet e telefonia de longo alcance, com
necessariamente tecnologia 4G, para acesso à internet em locais de sinal baixo ou instável, com modem
integrado e antena de alto ganho, para utilização por esta Justiça Especializada na transmissão de dados
em locais de difícil acesso -  a Pregoeira Oficial, observando o interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez
publicar Aviso de Licitação no site Comprasnet (doc. 1202616),  no Diário Oficial da União (doc.
1202619), em Jornal de Grande Circulação nacional (doc. 1202626) e disponibilizou o Edital no Portal da
Transparência (http://www.tre-ba.jus.br/transparencia/licitacoes/editais-1/editais-das-licitacoes-2020) .

 
2. Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, às 13h30

(horário de Brasília), a Pregoeira Oficial, designada pela Portaria n.º 45, de 22 de abril de 2020 (doc. n.º
1202614), deu início aos trabalhos com a análise preliminar das propostas apresentadas.

 
3. As licitantes foram alertadas sobre as consequências da desistência imotivada da

proposta e da ausência dos documentos de habilitação. Após, houve abertura da fase de lances, na forma
da ata acostada aos autos (doc. 1216216), na qual houve estímulo à disputa de lances.

 
4. Encerrada a supramencionada etapa, passou-se à fase de aceitação das propostas. Esta

Pregoeira negociou com a licitante classificada em primeiro lugar, QUIRON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LTDA., que recusou, alegando não ter condições de fazê-lo, tendo
chegado ao menor preço possível. A licitante confirmou, via “chat” o atendimento a todas as
especificações contidas no Anexo A do Termo de Referência (TR); conforme consta, igualmente, na sua
proposta eletrônica e proposta inicial escrita, contendo a exata descrição do item tal qual consta no TR 
(doc. 1216250).

 
5. Foi verificado, também, o atendimento às especificações do Edital por meio de

pesquisa efetuada no manual da marca e modelo indicados na proposta, bem como pela certificação da
Anatel referente ao fabricante ELSYS EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. MARCA: ELSYS
MODELO: AMPLIMAX EPRL12 (docs. 1216271 e 1216279).
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6. Dessa forma, constatado o atendimento às especificações contidas no Termo de
Referência e, estando os valores inferiores ao estimado pela Administração, foi aceita a proposta para o
item 1 (Valor Unitário = R$ 656,00.  Valor Global = R$ 24.272,00) e para o item 2 (Valor Unitário = R$
656,00.  Valor Global = R$ 74.128,0000), totalizando o valor global para licitação em R$ 98.400,00.

 
7. Não houve necessidade de convocação das licitantes, pelo sistema, para desempate de

ME/EPP ou exercício do direito de preferência do Decreto 7.174/2010, sendo despicienda a comprovação
do exercício do direito de preferência previsto na Condição 8.14 do Edital.

 
8. Na fase de habilitação, esta Pregoeira procedeu aos seguintes passos para análise da

regularidade da licitante (doc. 1216248): consultou os documentos apresentados junto com a proposta,
acessou o Sicaf, pesquisou o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa e
o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (em nome da licitante e também dos seus dois sócios, que
possuem a mesma percentagem de cotas). Sobreleve-se que foram conferidas as certidões e autenticidade
dessas, bem como observadas as declarações firmadas pela licitante no site Comprasnet, juntando-se nos
autos o respectivo extrato (doc. 1216222).

 
9. Da análise dos documentos de habilitação (doc. 1216248), constata-se o atendimento

da licitante aos requisitos exigidos no Edital.
 
10. No nível cadastramento foram apontadas pendências, decorrentes da falta de

sincronização do sistema com o site da Receita Federal, tendo sido efetuada a análise da regularidade por
meio dos documentos do sistema Comprasnet e Sicaf, dentre eles o contrato social e suas alterações, RG
do sócio administrador e situação cadastral da Pessoa Jurídica na Receita Federal (fls. 8 a 21  do doc.
1216248).

 
11. Com efeito, a empresa QUIRON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

INFORMÁTICA LTDA. se sagrou vencedora do certame, conforme consta no relatório Resultado por
Fornecedor (doc. 1216282).

 
12. Encerrado o prazo final para registro da intenção de recurso, não houve

manifestação, realizando-se a adjudicação do objeto licitado à vencedora, consoante termo constante nos
autos (doc. 1216284).

 
É o Relatório que submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional.
 
De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Documento assinado eletronicamente por Milena Austregésilo Herêda, Membro da Comissão, em
25/08/2020, às 12:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1216372 e o código CRC F6D713DB.
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